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Rio de Janeiro, 19 de maio de 2009. 

 
 
        Comunicação nº 182/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente   

 
Processo 334/09: Inquérito – Serrano FC 
Despacho: 1. Recolha às custas devidas no processo 
acima,  no prazo de 48 h, sob pena de deserção. 
                  2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

Antonio Vandeler de Lima 
Presidente 

 
 

Despacho do Presidente   
 

Processo 465/09: Mandado de Garantia (Atlético Clube 
Apollo) 
Despacho: 1.Recolha às custas devidas no processo 
acima,  no prazo de 48 h, sob pena de deserção. 
                  2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
Antonio Vandeler de Lima 

Presidente 
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